
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

Relator: Fausto Salvador Peres 

SOBRE: PL nº 774/2025. 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 774/2025, de autoria do Edil Fabio Simoa 

Mendes do Carmo Leite, que institui, no âmbito do município de Sorocaba, a 

Campanha “Árvore-Mestra” e dá outras providências. 

No âmbito da competência desta Comissão, a matéria apresenta inequívoca 

pertinência ambiental, por tratar da valorização do patrimônio arbóreo urbano e 

do fortalecimento de políticas públicas voltadas à arborização, biodiversidade e 

educação ambiental. A identificação de árvores com relevância ecológica e 

histórica contribui para sua proteção e amplia o engajamento da população na 

preservação ambiental. 

A proposta estimula a integração entre poder público, instituições de ensino e 

sociedade civil, por meio de mapeamento, sinalização com QR Code, inclusão em 

plataformas digitais e ações educativas de ciência cidadã, promovendo cultura de 

pertencimento e responsabilidade ambiental. Tais medidas reforçam a função 

socioambiental das áreas verdes urbanas e contribuem para a manutenção da 

biodiversidade e da qualidade ambiental do Município. 

A Emenda nº 01, ao suprimir o art. 5º, não compromete o mérito ambiental da 

iniciativa, mantendo-se o caráter educativo, participativo e integrado da 

campanha, que poderá ser implementada dentro das competências 

administrativas já existentes. 

Dessa forma, considerada a redação do Projeto de Lei nº 774/2025 com a 

Emenda nº 01, não se identificam óbices quanto ao mérito ambiental da matéria, 

que fortalece a proteção do patrimônio natural e estimula a participação cidadã 

na preservação do meio ambiente. 

Ante o exposto, esta Comissão de Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente 

ao Projeto de Lei nº 774/2025, com a Emenda nº 01 
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